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LICBNÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 008/15-05 l" Atteração

o TNSTITUTo »r rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Brasil Coleta lndúetria e Tratamento de Resíduos Ltda.

ENDEREÇo PARÂ coRREsPoxpÊxcll
Distrito lndustrial l, Manaus-AM.

Av. Abiurana, No 666, Lote 3.5, 3.511,3.512,

CNPJ/CPF: 1 2. í 63.869/0001 -36

Fore: (92) 36í5-1800

REcrsrRo No IPAAM: 10í2.3201

INscRrÇÂo Esr,c.ou,{L: 06.300.933-1

F,rx: (92) 98639-7724

PRocEsso -\-s: 657 0 I 2023 -65

ArrvrDADE: Coleta e transporte rodoviário de residuos Classe I e ll

Loc^LrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Av. Abiurana, No 666, Lote 3.5, 3.5/1 ,3.5/2, Distrito
lndustrial l, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a remoção, coleta, transporte, segregação, armazenamento e
beneficiamento de resíduos Classe ll, bem como, a remoção, coleta, transporte e
armazenamento temporário de resíduos Classe l.

PorENCrALPor-ur»oúDtcRADADoR:Grande Ponrt:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 135 Dl,c,s

,\tenção:
. Esta licença é composta d€ lt restrições e/ou condições constântes ro verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitsrá â sua invalidâçío e/ou âs petralidades previstas em normâs.
. Esta licenç8 ]lão comprova nem substitui o documelto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer ns localizaçâo da stividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM,29 de Novembro de 2023.

Rosa Mariette O ra Geissler Juliano Marcos V te de Souzâ
Di nte

www ipaam.am.gov.bí
twitter.com/lpeamAM l
instagram.com/@ipaamam
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RESTRIÇÓES E/OU CONDrÇÔES Df, VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N" 008/r5{5 l. Alreraç:lo

l. O pedido de licenciaÍnento e a respectiva concessão da mesma, só teú validade quando publicada Dirário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeitums e Câmaras Municipais, conforme an.24, da Lei n'.3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias, antes
do yencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n".657012O2f-
ó5.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicani na sua automática
invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, arividade e finalidade constante na mesma. deyendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes ilens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e

Municipal.
7. O armazenamento de residuos deve atender ao que dispõe a NBR I I 174 e NBR 12235.
8. É expressamente proibida a queima e deposiçáo inadequada de resíduos de qualquer natureza, devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionâdos a local ambientalmente adequado.
9. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044/88 e demais normas peÍtinentes,

Resolução MT/ANTT n" 42012004 e demais normas peninentes.
10. A remoção/coleta e o tÍanspone dos resíduos sólidos de qualquer naturezâ gerados no empreendimento

devem ser efetuados pessoa fisica,ljurídica devidaÍnente regularizada por órgão competente para esta
atividade.

I l. A movimentaçAo dos resíduos perigosos só poderá ser feita mediante o Manifesto de Resíduos de Transporte
de Resíduos MTR.

12. Manter atualizado n€ste IPAAM, o cadasúo de atividade com relação à fiota de transporte de produtos e/ou

- resíduos sob sua responsabilidade-
13. Apresentar no prazo de 90 dias:

a) Relatório fotognífico referente as adequações realizadas na árca de Armazenamento Temporário dos
Resíduos Sólidos, de maneira que todos fiquem dispostos em área cobena. seco, arejado e

devidamente identifi cados.

b) Projeto do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário, aprovado pela Concessionária de
Agua e Esgoto.

14. Apresentar no prazo de 180 dias;
a) ExecutaÍ a instalação de um Sistema de Esgoto Doméstico/Sanilário aprovado pela Concessionária

de Agua e Esgoto.
15. O transpone rodoviário de resíduos Classe I devsrá ser efetuado único e exclusivamente por meio dos

veículos de placas: DTD-8422, PHQ-7F22, PHU-6D38, PHy- 2C26, PHW-9C24. EFS-6D97, GEK-oA21,
QZQ-6H 16, PHA-3H23 e COP-78E4.

16. O transpone rodoviário de resíduos Classe II deverá ser efetuado único e exclusivamente por meio dos
veiculos de placas: PHQ-4H52, QZC-lJl I, HAT-5J83, ACV-3C69, AFE-3381, CKL-6C31 e QZK-0E79.

17. Apresentry a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de operaçâo. os seguintes
documentos atualizados:

a) Cenificado de Inspeção Veicular CIV.
' b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV.

c) Certificados de todos os resíduos gerados na atividade da empresa em ordem cronológica do período

de vigência da L.O, inclusive os oriundos do esgotamento sanitáÍio.
d) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só podem ser

executados por pessoa fisica/juídica licenciadas neste IPAAM para esta arividade.
e) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM).
0 Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
g) Registro dos residuos transportados, devendo conter: Data" quantidade, c o destino final

acompanhado de certifi cado.
18. A concesslo desta Licença inv8lida qurlqucr oütro documelto expedido pelo IPAAM, para

âutorizâçâo ds atividâde a que I mesma se refcre


